Módulo 2
O que pode ser comprado no pregão
2.1 – Introdução

A Lei do Pregão determina especificamente quais os bens e serviços comuns que podem ser adquiridos por esta modalidade. A lista do que pode ser comprado constou inicialmente do Anexo II da Medida Provisória 2706, e sofreu expansão via os decretos 3693 e 3874. Assim, fica evidente que possivelmente esta lista poderá sofrer atualizações subseqüentes, para adição de eventuais novos itens.
2.2 – O que são bens e serviços comuns? 
Bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Trata-se, portanto, de bens e serviços, geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço. 
2.3 – Quais são os bens comuns?

A especificação de quais bens e serviços se enquadram nessa tipificação é objeto do Anexo II ao Decreto n.° 3.555, de 8 agosto de 2000, que regulamenta o Pregão (veja item 4: “Legislação do Pregão”). A lista abrange 15 itens dentre os quais bens de consumo e bens permanentes, conforme tabela a seguir:
	BENS COMUNS

	1. Bens de Consumo


	1.1 Água mineral

1.2 Combustível e lubrificante

1.3 Gás

1.4 Gênero Alimentício

1.5 Material de expediente

1.6 Material hospitalar, médico e de laboratório

1.7 Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos

1.8 Material de limpeza e conservação

1.9 Oxigênio

1.10  Uniforme

	2. Bens Permanentes


	2.1 Mobiliário

2.2 Equipamentos em geral, exceto bens de informática

2.3 Utensílios de uso geral, exceto bens de informática

2.4 Veículos automotivos em geral

2.5 Microcomputadores de mesa ou portátil (“notebook”), monitor de vídeo e impressora.


2.4 – Quais são os serviços comuns?

A especificação dos serviços adquiríveis via a modalidade de licitação Pregão, é também objeto do Anexo II do decreto n° 3555. A lista abrange 37 tipos de serviços conforme apresentado na tabela a seguir.

	SERVIÇOS COMUNS

	1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática

Digitação

Manutenção

3. Serviços de Assinaturas

Jornal

Periódicos

Revista

Televisão via satélite

Televisão a cabo

4. Serviços de Assistência

Hospitalar

Médica

Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares

            5.1 Ascensorista

            5.2 Auxiliar de escritório

            5.3 Copeiro

            5.4 Garçom

            5.5 Jardineiro

            5.6 Mensageiro

            5.7 Motorista

            5.8 Secretária

            5.9 Telefonista


	6. Serviços de Confecção de Uniforme
7. Serviços de Copeiragem

8. Serviços de Eventos

9. Serviços de Filmagem

10. Serviços de Fotografia

11. Serviços de Gás Natural

12. Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo

13. Serviços Gráficos

14. Serviços de Hotelaria

15. Serviços de Jardinagem

16. Serviços de Lavanderia

17. Serviços de Limpeza e Conservação

18. Serviços de Locação de Bens Móveis

19. Serviço de Manutenção de Bens Imóveis

20. Serviços de Manutenção de Móveis

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis

22. Serviços de Microfilmagens

23. Serviços de Reprogradia

24. Serviços de Seguro Saúde

25. Serviços de Degravação

26. Serviços de Tradução

27. Serviços de Telecomunicações de Dados

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem

29. Serviços de Telecomunicações de Voz

30. Serviços de Telefonia Fixa

31. Serviços de Telefonia Móvel

32. Serviços de Transporte

33. Serviços de Vale Refeição

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

36. Serviços de Apoio Marítimo

37. Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento


A listagem publicada não pretendeu esgotar o conjunto de bens e serviços que atendem aos requisitos da legislação, de forma que poderá ainda ser expandida no futuro, com a incorporação de outros itens, mediante edição de Decreto.
2.5 – O que não entra no pregão?

Um esclarecimento importante em relação à classificação dos bens e serviços comuns refere-se:

· À não-inclusão dos equipamentos, programas e serviços de informática,
· Exceto os de digitação e manutenção de equipamentos,

por força de normatização em vigor que estabelece a obrigatoriedade, nas contratações de bens e serviços de informática e automação, da licitação de tipo “técnica e preço” (Lei n.° 8.248, de 23 de outubro de 1991 e Decreto n.° 1.070, de 2 de março de 1994). 

Também não podem ser licitados em pregão:
· A contratação de obras e serviços de engenharia,
· As locações imobiliárias e
· As alienações em geral.
2.6 – Alguns exemplos de bens e serviços comuns
· Material de expediente

· Mobiliário

· Utensílios de uso geral

· Equipamentos, exceto de informática

· Combustíveis e lubrificantes

· Limpeza, vigilância e conservação

· Locação e manutenção de equipamentos

· Vale-refeição

· Telefonia

· Transporte

· Seguro-sáude

2.7 – A restrição de uso do pregão vetada na Lei 10520 
A lei 10520 saiu inicialmente restringindo a aplicação da modalidade pregão na sua utilização para contratação de serviços de transporte e de valores e de segurança privada e bancária. Entretanto, o Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão propôs veto a esta restrição alegando as seguintes justificativas:
“A redação adotada implicará na proibição da contratação de serviços de vigilância por meio do pregão, com impacto indesejável sobre os custos e a agilidade de procedimentos que estão atualmente em plena disseminação. Com efeito, a utilização do pregão na contratação desses serviços é praticada com sucesso desde sua criação, por Medida Provisória, em agosto de 2000.

Ressalta-se que os serviços de vigilância são itens de expressiva importância nas despesas de custeio da Administração Federal, o que impõe a busca de procedimentos que intensifiquem a competição e possibilitem a redução de custos. No âmbito da administração direta, autárquica e fundacional, avultam a R$ 295,95 milhões anualmente, conforme dados de 2001. 
Não existe impedimento de ordem técnica à aplicação do pregão, uma vez que não há larga experiência de normatização e fixação de padrões de especificação do serviço e de acompanhamento do seu desempenho. A Administração Federal tem regulamentação específica a respeito, por meio da Instrução Normativa MARE no 18/97, que orienta as licitações de serviços de vigilância. O Decreto no 3.555/00, que regulamentou o pregão, incluiu no rol dos bens e serviços comuns, os serviços de vigilância ostensiva.

Dessa forma, o pregão tem sido opção adotada cada vez mais pelos gestores de compras. Já foram realizados 103 pregões para contratação de serviços de vigilância em 30 órgãos, representando valores de R$ 37,86 milhões. Mesmo a forma mais avançada do pregão eletrônico, já tem sido adotada para a contratação de vigilância, registrando-se até esta data a realização de 4 certames, pela Advocacia-Geral da União – AGU, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Estes dados são consistentes evidências da conveniência e viabilidade de aplicação da nova modalidade de licitação aos serviços de vigilância.”
